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Aquelas empresas que praticam as atividades econômicas relacionadas na Norma de Procedimento Fiscal 
049/2008. 
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A obrigatoriedade de uso da NF-e é determinada pelo ramo de atividade econômica no qual o contribuinte 
opera. A Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) é apenas um indicativo para fins de controle e 
identificação.  

Caso o contribuinte opere em ramo obrigado mas possua CNAE principal ou secundária de ramo não 
obrigado, estará obrigado ao uso de NF-e, nesse caso, sua CNAE constante no cadastro não está refletindo a 
realidade operacional do estabelecimento, devendo ser alterada conforme determina a Norma de Procedimento 
Fiscal 089/2006 .  

Vale notar que o Fisco não tem como “atestar” pontualmente se dado contribuinte está obrigado ou não ao 
uso de NF-e, a não ser em caso de visita 'in loco' e análise econômica das operações praticadas. Por isso a 
orientação tem esse caráter geral: se atua no ramo obrigado, está obrigado. 
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Não é necessário uma empresa migrar todos seus estabelecimentos para a NF-e, apenas aqueles que 
operam com os produtos obrigados. (Norma de Procedimento Fiscal 049/2008). Entretanto a migração de todos os 
estabelecimentos para NF-e pode ser feita através da adesão voluntária. (item 4.2 da Norma de Procedimento 
Fiscal 050/2008) 
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Sim, uma vez obrigado ao uso, o estabelecimento fica obrigado a emitir NF-e para 100% das suas 
operações, seja qual for a natureza, exceto na hipótese de exceção prevista na Norma de Procedimento Fiscal 
049/2008 (no momento, a única permissão de uso de NF modelo 1 em substituição à NF-e é nas vendas parciais na 
remessa ambulante).  
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Sim, o interesse na adesão voluntária deverá ser formalizado através de envio de correspondência 
eletrônica ao email nfe@sefa.pr.gov.br, informando-se o Nome Empresarial e CNPJ raiz da empresa interessada. O 
deferimento da adesão voluntária é um ato de liberalidade da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA) e será 
concedido a seu critério exclusivo. ( Norma de Procedimento Fiscal 050/2008 item 4.2) 
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A empresa que emitir NF-e na forma de adesão voluntária pode, durante o prazo de 180 dias contados da 
autorização de uso (deferimento do Pedido/Comunicação de Uso de Sistema de Processamento de Dados), emitir 
NF modelo 1 ou NF-e normalmente para acobertar suas operações (subitem 4.2.3 da Norma de Procedimento 
Fiscal 050/2008 ). 

Após esse prazo, deverá obrigatoriamente optar por emitir ou NF-e ou NF modelo 1 para todas as suas 
operações (se optar por emitir NF modelo 1, deverá solicitar cessação de uso da NF-e). Portanto, no prazo de 180 
dias pode emitir NF modelo 1 quando desejar e após esse prazo deve obrigatoriamente emitir ou NF-e ou NF 
modelo 1. 
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Sim, na adesão voluntária a empresa pode ficar apenas testando e entrar em produção apenas quando 
desejar ou se eventualmente passar a ser obrigada ao uso de NF-e.  

Porém, quando entrar em produção como voluntária, terá 180 dias para optar pela NF-e ou Nota Fiscal 
modelo 1. 
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O Certificado Digital deve ser adquirido de uma Autoridade Certificadora credenciada à Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil).  

Veja lista em:http://www.iti.gov.br/twiki/ bin/view/Certificacao/ EstruturaIcp 
Na Região Oeste, uma das autoridades certificadoras é o SERASA, com sede em Cascavel. O site é: 
http://www.certificadosdigitais.com.br/compras/Conteudo/Conteudo.aspx?Categoria=Produtos_eCNPJ_ComoAdquirir 
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Referentes à empresa: 
Documento de constituição e alteração devidamente registrado em órgão competente. 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
Prova de inscrição no Cadastro Específico do INSS – CEI. (opcional) 
Referentes ao responsável pelo Certificado* 
Cédula de Identidade ou Passaporte (se estrangeiro). 
Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
Comprovante de endereço emitido a, no máximo, 3 meses.  
 Uma foto recente (máximo 5 anos) 
Termo de Titularidade e Responsabilidade do Certificado Digital impresso em duas vias 
(Opcional) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP/CI-NIS  
(Opcional) Cadastro Específico do INSS-CEI 
*A pessoa escolhida para ser responsável pelo uso do certificado deve ser a mesma que está cadastrada 

como responsável pela empresa na base de dados da Receita. 
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O pagamento será efetuado após o preenchimento do cadastro e escolha do(s) Certificado(s) desejado(s). 
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A confirmação de identidade será feita pessoalmente em um encontro entre um profissional habilitado da 
Serasa e o responsável pelo Certificado. Na ocasião, é necessário que o responsável pelo Certificado tenha em 
mãos uma foto recente, os documentos originais utilizados na solicitação e suas cópias, e que assine o Termo de 
Titularidade e Responsabilidade do Certificado na presença do profissional da Serasa, motivo pelo qual deve ser o 
própiro responsável e não um procurador do mesmo. 

 
A confirmação de identidade poderá ser efetuada na Serasa, sem custo adicional. 

%�6� "��������������	
�������"�
	�,������4���	����

• O e-CNPJ Serasa A1: o responsável receberá o Certificado e as instruções para geração de uma cópia de 
segurança (backup). 
• O e-CNPJ Serasa A3: a retirada de seu Certificado ocorrerá durante o encontro de identificação. O profissional da 
Serasa irá auxiliá-lo na sua instalação. 
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Conforme nova legislação vigente, seu Certificado estará disponível para utilização assim que os 
documentos apresentados forem validados nas Instalações da Serasa. Sendo assim, durante a entrega, combine a 
melhor data e horário para o início da validade de seu certificado. 
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O Certificado Digital A3 será inutilizado no caso de ocorrência de uma das seguintes situações: 
• Após três tentativas incorretas de digitação do PIN ou do PUK 
• Esquecimento do PIN e do PUK 
• Perda do cartão inteligente 
• Formatação do cartão inteligente 
• Apagamento da chave privada 

 
Nesse caso, será necessária a aquisição de um novo Certificado Digital e por questão de segurança, a Serasa não 
mantém em seus sistemas cópia do PIN, do PUK e da chave privada, gerados durante a confirmação de identidade. 
Portanto, é impossível recuperá-los caso ocorra qualquer uma das situações acima descritas. 
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Certificado digital e-CPF não pode ser utilizado. 
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Certificado digital e-CNPJ atende os padrões técnicos da NF-e, não existindo qualquer impedimento técnico 
para o seu uso. 

Contudo, o uso do e-CNPJ só é recomendado para empresas que emitem uma pequena quantidade de NF-
e diária, pois o certificado digital e-CNPJ é utilizado em outras atividades da empresa que exigem certificado digital 
como é o caso dos serviços eletrônicos da Receita Federal do Brasil (RFB) . 

%�;� ���������,�
��)����	
�����"�
	�,������4���	���	� ��#����	� ��#%��

A funcionalidade e o padrão do certificado digital são idênticos, a principal diferença é a mídia de 
armazenamento. 

No certificado digital tipo A3, a chave privada é armazenada em dispositivo portátil inviolável do tipo 'smart 
card' ou 'token', que possuem um chip com capacidade de realizar a assinatura digital. Este tipo de dispositivo é 
bastante seguro, pois toda operação é realizado pelo chip existente no dispositivo, sem qualquer acesso externo à 
chave privada do certificado digital. 

No certificado digital tipo A1, a chave privada é armazenada no disco rígido do computador, que também é 
utilizado para realizar a assinatura digital. Se por um lado o certificado tipo A3 oferece maior segurança, o certificado 
A1 tem melhor desempenho por utilizar o computador para realizar a assinatura digital, que é um fator a ser 
considerado para empresas que emitem um grande quantidade de NF-e diária.  

A aquisição de certificado digital do tipo A3 deve ser realizada com cautela, pois nem todos os dispositivos 
portáteis oferecem compatibilidade e suporte para todas as plataformas de hardware e/ou ambiente de sistema 
operacional. 

Assim, recomendamos que verifique com o seu fornecedor se o certificado digital desejado é adequado 
para as suas necessidades e compatível com o uso pretendido. 
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O Projeto da NF-e permite o uso do certificado digital da matriz para assinatura digital das NF-e de qualquer 
filial da empresa, assim a quantidade de certificados digitais necessários depende principalmente da solução 
adotada para emissão de NF-e da empresa. 
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É uma comunicação ao Fisco de que a empresa irá iniciar os testes de emissão de NFe, utilizando um 
determinado sistema. Com essa comunicação, o fisco prepara suas bases para receber e tratar as NF-e's enviadas 
pelo contribuinte, e atribui à empresa o status de “Em homologação”. 
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O requerimento é de existência apenas virtual (não é necessário imprimir) e deve ser feito no ambiente da 
AR.internet --> menu NF-e --> Requerimento de Credenciamento para emissão de NF-e.   
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Para que os testes sejam feitos com volume de dados similar ao volume real praticado pela empresa. Esta 
informação será útil apenas no período de testes, não sendo considerada como parâmetro quando a empresa 
estiver efetivamente emitindo NF-e. As quantidades informadas pelo contribuinte são de sua responsabilidade e 
interesse, o Fisco utiliza apenas para parâmetros de testes. 
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O número é <6(;9�(�
A sigla é SIGHA 
A versão do software é 2.0 
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As empresas que possuem estabelecimento obrigado ao uso da NF-e devem acessar a AR.internet no 
Portal da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA) --> menu NF-e --> Requerimento de Credenciamento para 
Emissão de NF-e, para iniciar o credenciamento.  

Nesse Requerimento, a empresa presta algumas informações (equipe técnica para contato, volume de 
emissão de NF) e, ao finalizar o requerimento, já está apta a iniciar os testes de homologação. As empresas que 
não possuem estabelecimentos obrigados mas que desejam emitir NFe na forma de adesão voluntária (subitem 4.2 
da Norma de Procedimento Fiscal 050/2008) devem encaminhar mensagem eletrônica para o endereço 
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nfe@sefa.pr,gov.br, solicitando a adesão voluntária e informando o CNPJ da empresa e o Nome empresarial. Se 
deferido o acesso, basta fazer o Requerimento na AR.internet. 
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As NF-e transmitidas para o ambiente de homologação não possuem validade jurídica (subitem 6.3 da 
Norma de Procedimento Fiscal 050/2008 ), desta forma a empresa pode utilizar dados reais ou fictícios, a seu 
critério, apenas ressaltando que mesmo utilizando dados reais, a NF-e emitida em homologação não tem validade 
jurídica, é mero documento de teste SEM fins fiscais. 
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Na AR.internet há uma função de acompanhamento (AR-Internet --> menu NF-e --> Acompanhamento de 
Requerimento de Credenciamento) onde o contribuinte pode ver a quantidade de NF-e autorizadas, canceladas e 
inutilizações que o fisco recebeu.  

Informações mais detalhadas (recibos de protocolo, situação do processamento, etc.) são disponíveis no 
nosso sistema e podem ser acessadas pelo contribuinte a partir de seu sistema de emissão. 
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Deve realizar testes de Emissão, Cancelamento, Inutilização de Numeração e Consultas de NF-e's, 
observando as quantidades de documentos emitidos (pico) informadas no requerimento de credenciamento, e de 
preferência em horários de picos para realmente testar toda eficiência do sistema.  

Os testes devem ser feitos até atribuir ao estabelecimento o status de 'Homologado” e podem ser 
acompanhados no ambiente  AR.internet --> Menu NF-e --> Acompanhamento de Requerimento de 
Credenciamento. 

6�(� # C�� �� �
����������	�� �D��	�� ���  
�-�� ��	�
�������  �
��  ����
� ��� ,���� ��� A�������)'��  �
�� ,���� ���
 
���)'���

Se o contribuinte estiver obrigado, deve iniciar a emissão de NF-e no máximo na data estabelecida pela 
legislação. 

Se for caso de adesão voluntária, pode permanecer no ambiente de homologação quanto tempo quiser, e 
até mesmo jamais passar para o ambiente de produção. 
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Ambiente de homologação: utilizado apenas para testes. Todos os documentos enviados a esse ambiente 
não possuem validade jurídica. Deve ser utilizado pelas empresas que ainda não finalizaram os testes e/ou para as 
empresas já homologadas que desejarem fazer testes visando melhorar ou ajustar seus sistemas. 

Ambiente de produção: utilizado apenas para emissão de NF-e “pra valer”, ou seja, todos os documentos 
enviados ao ambiente de produção possuem validade jurídica. Somente podem acessar esse ambiente as 
empresas “autorizadas” a emitir NF-e.  

O ambiente de homologação é idêntico ao ambiente de produção (mesmo sistema, mesmas especificações 
técnicas, mesmas regras de validação, etc.), diferindo apenas nos endereços dos serviços Web Services e no 
conceito de que ambiente de produção é o ambiente oficial para emissão de NF-e. 
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Providenciar o Pedido/Comunicação de Uso de Sistema de Processamento de Dados, informando a NF-e 
como documento fiscal emitido (código “55”). Após deferido o Pedido, o contribuinte estará automaticamente 
habilitado a emitir NF-e no ambiente de produção. 

Deve ser anexado ao pedido o certificado de credenciamento de sistema, ficha de credenciamento de 
fornecedor e termo de responsabilidade do sistema, ficha de quadro de sócios de fornecedor de sistema. (todos 
documentos fornecidos pela Sigha). 

A Sigha também deve encaminhar uma declaração de uso do sistema, que deverá ser assinada por um dos 
sócios da Sigha e por um dos sócios da empresa contratante. (reconhecer firma de ambas as assinaturas). 
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Para a impressão do Documento Auxiliar da NF-e (DANFE), relativo a uma NF-e gerada no momento em 
que o estabelecimento não tenha conexão com o ambiente autorizador. A NF-e é de existência apenas digital, e 
quando não há contato com o ambiente autorizador, a segurança passa ser o tipo de papel utilizado para impressão 
do DANFE. 
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● O contribuinte contata um dos fabricantes credenciados. Lista disponível no site do Conselho Nacional de 
Política Fazendária (CONFAZ), www.fazenda.gov.br/Confaz   

--> Menu Publicações --> Formulários de Segurança – empresas credenciadas; 
● O fabricante emite um documento chamado Pedido para Aquisição de Formulário  de Segurança (PAFS). 

A partir de 1º/03/2009 o fabricante emitirá documento chamado Autorização de Aquisição de Formulário de 
Segurança para Documentos Auxiliares de Documentos Fiscais Eletrônicos (AAFS-DA); 

● o contribuinte leva o PAFS na Agência da Receita Estadual (ARE). A partir de 1º/03/2009 leva o AAFS-
DA; 

● a ARE concede a Autorização de Impressão de Documentos Fiscais (AIDF) para o Documento Auxiliar da 
NF-e (DANFE). 
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Não 
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Não, a NF-e, como o próprio nome diz, é eletrônica, de existência apenas digital. O DANFE é apenas a 
representação gráfica de uma NF-e e pode ser impresso quantas vezes forem necessárias, ressaltando-se que deve 
sempre se referir à mesma NF-e/ operação. 
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Quando a legislação exigir via adicional para as notas fiscais, o contribuinte que utiliza NF-e deverá imprimir 
o DANFE com o número de cópias necessárias para cumprir a respectiva norma.  
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O estabelecimento pode cancelar uma NF-e se ela já foi autorizada, e inclusive com DANFE impresso, 
dentro das regras legais de cancelamento (por exemplo, uma das exigências legais é que o cancelamento ocorra 
antes da ocorrência do fato gerador). Se a mercadoria já saiu, tratar-se-ia de carta de correção (dentro dos limites 
impostos pela legislação). 
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Carta de correção, apenas nos casos em que a legislação permite, artigo 205 do Regulamento do ICMS 
(RICMS). 
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Trata-se de uma declaração (apenas eletrônica), de que o estabelecimento está em conformidade com as 
regras técnicas e legais. Deve ser feita no ambiente AR.internet -->menu NF-e --> Acompanhamento de 
Requerimento de Credenciamento, após realizar todos os testes.  

A Declaração de Conformidade é pré-requisito para o contribuinte ter seu pedido/comunicado deferido, 
porém não precisa ser anexado no pedido. 
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O Pedido/Comunicação de Uso de Sistema de Processamento de Dados contemplando a NF-e (documento 
fiscal “55”) somente será deferido pela Delegacia Regional da Receita (DRR) após o contribuinte ter emitido a 
Declaração de Conformidade.  

O Sistema de Apoio à Fiscalização à Usuário de Processamento de Dados (FIS/UPD) só permite 
autorização de usuário que esteja na condição de “Homologado” na tabela de credenciamento da NF-e. Portanto, 
apenas após o estabelecimento finalizar os testes de homologação.  

Os procedimentos para realizar o Pedido/Comunicação de Uso de Sistema de Processamento de Dados 
são os mesmos atualmente existentes para demais usuários de processamento de dados. 
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Para a empresa obrigada ao uso de NF-e está vedado o uso de NF modelo 1 (§ 3º do artigo 2º do Anexo IX 
do RICMS/PR), exceto na hipótese de exceção prevista na Norma de Procedimento Fiscal 049/2008 (no momento, 
a única permissão de uso de NF modelo 1 em substituição à NF-e é nas vendas parciais na remessa ambulante). 
Em caso de descumprimento o contribuinte está sujeito às penalidades previstas na Lei n. 11.580/96, de acordo 
com a infração específica cometida. 
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Não, a numeração é estabelecida pelo contribuinte e informada ao fisco no momento da transmissão, junto 
com os demais dados da NF-e. 
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O contribuinte pode reutilizar o(s) número(s) que não foi/foram usado(s), ou pode também inutilizá-los 
(Inutilização de Numeração). 
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Sim, a rejeição é causada por problemas relacionados aos dados constantes da NF-e, e que portanto 
devem ser corrigidos e a NF-e retransmitida. 
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Não, a denegação acontece por problemas fiscais ligados ao emitente e/ou ao destinatário e a NF-e 
denegada é gravada no banco de dados do fisco. 
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Não, uma NF-e cancelada já foi autorizada, e portanto já existe. 
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Sim. As séries são designadas por algarismos arábicos de até três caracteres, em ordem crescente, a partir 
de 1, vedada a utilização de subsérie. O Fisco poderá restringir a quantidade de séries.  

No Anexo I do Manual de Integração – Contribuinte, há uma observação que nos casos de série única 
pode-se informar 0 (zero) no campo série, mas o Fisco do PR não recomenda esta prática, uma vez que no 
Convênio ICMS 57/95 e no Regulamento do ICMS, Anexo VI, Manual de Orientação de apresentação de Arquivos 
Magnéticos, no campo série, não permite a informação 0 (zero). 
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As operações de efetivas vendas, podem ser emitidas em Nota Fiscal Modelo 1, desde que as operações 
de remessa e retorno sejam NF-e. Essa dispensa está prevista em nossa Norma de Procedimento Fiscal 049/2008 , 
item 3.1. 
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● Possuir computador, impressora e acesso à internet; 
● Possuir Cadastro na AR.internet, feito pelo contabilista ou sócios; 
● Possuir Certificação Digital padrão ICP-Brasil; 
● Certificar que o sistema a ser utilizado está credenciado para emitir NF-e (documento fiscal modelo 55). 

Caso não esteja, comunicar o fornecedor do sistema de emissão de NF-e a regularizar seu cadastro junto ao Fisco, 
nos termos da Norma de Procedimento Fiscal 018/2001 ; 

● Formalizar 'Requerimento de Credenciamento para emissão de NF-e', no portal de serviços AR.internet 
(menu NF-e - Requerimento de Credenciamento para Emissão de NF-e); 

● Iniciar os testes de homologação (é preciso realizar alguns testes mínimos exigidos); 
● Finalizados os testes, emitir 'Declaração de Conformidade'. Essa emissão é feita na AR.internet --> Menu 

NF-e --> Acompanhamento de Requerimento de Credenciamento. Trata-de de uma declaração (apenas eletrônica, 
não precisa imprimir) de que o estabelecimento está em conformidade com as regras técnicas e legais; e 

● Providenciar 'Pedido/Comunicação de Uso de Processamento de Dados', ou a atualização do Pedido, 
para contemplar a finalidade “55” (NF-e). Da mesma forma que seu fornecedor de sistema teve que atualizar seu 
cadastro de Processamento de Dados, agora é a vez do contribuinte usuário atualizar o seu cadastro nas regras da 
Norma de Procedimento Fiscal 018/2001. 

● Ver o Manual de Credenciamento NF-e, versão 2.0, para maiores detalhes. 
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É necessário informar ao Fisco algumas informações técnicas (linguagem de programação, ambiente de 
trabalho, banco de dados, etc) do sistema emissor de NF-e. 

Tais informações são prestadas pelo fornecedor do software que deve comparecer ao fisco e prestar as 
informações necessárias visando credenciar seu sistema para emitir documento fiscal modelo 55 (NF-e), em 
cumprimento a Norma de Procedimento Fiscal 018/2001. 
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Não. O leiaute é apenas um, definido em Ato COTEPE, via Manual de Integração que regula o leiaute do 
arquivo digital da NF-e e o leiaute do Documento Auxiliar da NF-e (DANFE) a ser impresso, a única variação é que o 
DANFE pode ser impresso em formato de 'Retrato' ou “Paisagem'. 
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Sim. Será denegado o uso de NF-e quando o destinatário for paranaense com inscrição no CAD/ICMS na 
situação cadastral de cancelado e paralisado. Para destinatários ativos ou baixados será autorizada a NF-e. Motivo: 
considera-se operação irregular com destinatários nas situações de cancelado e paralisado, na situação de baixado 
é considerado apenas indício de irregularidade. 
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Sim. 
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Conforme o artigo 9º do Anexo IX do RICMS/PR, o emitente e o destinatário deverão manter em arquivo 
digital as NF-e pelo prazo estabelecido na legislação tributária para a guarda dos documentos fiscais, devendo ser 
apresentadas ao fisco, quando solicitadas.  
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Sim. Todo documento enviado ao sistema recebe um retorno, dentro dos padrões técnicos especificados no 
Manual de Integração do Contribuinte, http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/integracao.aspx. Ao transmitir uma NF-e, 
o contribuinte recebe uma mensagem de retorno. Ao ser autorizada uma NF-e, recebe um protocolo de autorização. 
Ao ser cancelada uma NF-e, recebe um protocolo de cancelamento, e assim por diante. Toda essa troca de 
arquivos (lotes de NF-e, recibos, protocolos, etc.) é realizada automaticamente entre o sistema do contribuinte e o 
sistema autorizador, via tecnologia Web Services. 
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A utilização de NF-e como sendo Nota Fiscal Conjugada depende de prévio convênio ou protocolo de 
cooperação entre a SEFAZ e cada prefeitura municipal. Na maior parte dos estados, inclusive o Paraná, estes 
convênios ou protocolos ainda não foram firmados, de modo que o contribuinte que venda mercadorias e preste 
serviços deverá atualmente, em utilizando a NF-e, emitir dois documentos distintos.  

Desta forma, no momento existe apenas uma opção concreta: emitir NF-e para operações com mercadorias 
sujeitas ao ICMS e NF de serviços autorizada pela prefeitura para operações com serviços sujeitos ao ISS. 
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Não. A NF-e é um documento emitido e armazenado eletronicamente, de existência apenas digital. Já a 
NFA-e é um documento fiscal Modelo 1 impresso, cujo processo de emissão é eletrônico, realizado “on line” na 
AR.internet. 
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Sim. O software emissor de NF-e da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo (Sefaz/SP). O 
aplicativo(software) pode ser copiado(download) no site da Sefaz/SP, www.fazenda.sp.gov.br/download ---> Nota 
Fiscal Eletrônica ---> Downloads ---> Arquivos Vigentes ---> Aplicativo Emissor de NF-e. 
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É um sistema emissor de NF-e desenvolvido pelo Fisco paulista e disponibilizado a qualquer contribuinte 
que deseje (ou esteja obrigado a) emitir NF-e. Emite, cancela e inutiliza NF-e, nas especificações técnicas exigidas. 
É um software bem simples, cujo público alvo são pequenos contribuintes que emitem baixo volume de NF. 
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É um software bem simples, cujo público alvo são pequenos contribuintes que emitem baixo volume de NF 
e emitem de forma manual, ou seja, não é um sistema adequado para contribuinte que já utiliza processamento de 
dados para emitir notas fiscais. O objetivo é dar ao contribuinte uma opção gratuita. 

Pode ser utilizado por qualquer contribuinte paranaense, devendo seguir as mesmas regras de 
credenciamento para a NF-e e de autorização do Pedido/Comunicação de Uso de Sistema de Processamento de 
Dados. O número de credencial no Paraná do software emissor de NF-e da Sefaz/SP é 05199-9. 

O contribuinte deve estar ciente de que se optar pelo uso desse software, estará obrigado às mesmas 
exigências existentes para os demais emitentes NF-e e não terá suporte técnico fornecido pelo Fisco paranaense. 

O Fisco poderá restringir o uso deste software.  
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O número de credencial no Paraná do software emissor de NF-e da Sefaz/SP é 05199-9. 

�7�6� �� 
���� � C�� ��
� ��	�
�-���� �� ���	�
� ����� ��	�
��� �� � ����	�/�&� A
� ������������ ��� �,�	��
� ��/��� 	��	��� ���
A�������)'������ �������	�
�
���2���������+������0��	�������2
���������	�����4������

A empresa deverá apenas informar a alteração de sistema, apresentando 2 pedidos, sendo um pedido de 
cessação de uso do sistema antigo, e o outro, de autorização de uso do novo sistema, conforme orientações do item 
3 e Anexo II da Norma de Procedimento Fiscal 018/2001. 

Atualmente, não é necessário novos testes de homologação, mas a qualquer momento o Fisco paranaense 
poderá alterar esta regra.  
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Sim, não só entregar o arquivo magnético (SINTEGRA) como também cumprir todas as demais obrigações 
acessórias. 
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A recomendação é para utilizar impressoras a laser ou com jato de tinta, para a correta impressão do código 
de barras e demais informações no DANFE. 
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Não há exceção para estes casos na legislação. Existem outras formas de conexão à internet além da 
ADSL, por exemplo: linha discada, enlace de rádio, conexão de satélite, etc. A empresa terá que superar esta 
dificuldade geográfica. 
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O processo da NF-e propriamente dito é feito via “Web Services” e não via navegador. Toda comunicação é 
feita com o próprio sistema do contribuinte, que pode inclusive verificar se um serviço Web Services está ativo ou 
não. 
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